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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 020/2026  

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 2964/2026 

 

ASSUNTO : SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

Após análise, no processo licitatório, vimos por meio deste solicitar alguns esclarecimentos, conforme segue 
abaixo : 

 

01) O item “3.1”, exige atestado de experiência em " GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, 

EM PLACAS, SEM PLANTIO, porém, tal exigência padece de nulidade insanável por violar o critério de 

relevância estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

O art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021, é taxativo ao permitir exigências de qualificação técnica apenas para as 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo superiores a 4,00 %, sendo que ele corresponde 

apenas a 1,21 % : 
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Portanto, a exigência do item 8.20.5 “GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS, SEM PLANTIO”, será suprimida do processo licitatório. 

Está correto o nosso entendimento ? 
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02) O processo licitatório preconizou o BDI de 29,09 %, porém os itens 1.2,1.3,1.4,1.5,1.6,2.1,2.2,2.3 e 3.1 

apresentam percentuais a maior e a menor : 

 

Já os itens 2.13, 2.14, 2.15 e 2.16 não foi contabilizado o BDI de 29,09 % , estão sendo praticados somente 
o valor de cotação com BDI igual a 0,00 % zero por cento. 

Estes itens vão ser revisados ? 

Está correto o nosso entendimento ? 
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03) Não consta no banco de dados do SINAPI o preço unitário do item 3.1 GRAMA ESMERALDA, bem como do 

item 3.2 MUDA DE ÁRVORE que inclusive está com citação do mês de referência de 03/2027 : 

 

 

O preço delas está inexequível uma vez que o preço de mercado está em 31,25 % a maior do que consta 
na planilha orçamentária. 

Os itens 3.1 e 3.2 terão seus preços unitários revisados ? 

Está correto nosso entendimento ? 

 

 

04) O preço unitário do item 3.1 GRAMA ESMERALDA, bem como do item 3.2 MUDA DE ÁRVORE, após serem 

devidamente revisados conforme questionamento 03, deve-se corrigir o percentual do BDI de 29,09% para 

15,57%, por se tratar apenas de fornecimento, conforme determina o TCEES e TCU : 
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Desta forma tem que ser alterado de 29,09 % para 15,57 % conforme TCEES ou 10,74 % conforme TCU. 

Está correto nosso entendimento ? 
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05) Foi utilizado o BDI preconizado do TCEES, porém ocorre que o percentual de 29,09 % representa uma 

alíquota de ISS de apenas 4,00 % enquanto no município de SÃO MATEUS a alíquota é de 5,00 %, desta forma 

a taxa de BDI deve ser alterada para 30,09 % : 

 

Está correto o nosso entendimento ? 

 

Atenciosamente, 

SERRA-ES, 27 de Maio de 2026 

 

 

BRUNO PERSICI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 


		2026-05-27T17:53:37-0300
	BRUNO PERSICI




